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Defensoria sobre o Infantil: Queremos evitar
tragédia similar a do Rio

 

GAZETA ONLINE / ES - CIDADES. Ter, 17 de Setembro de 2019
TJES

A Defensoria Pública do Espírito Santo (DPES)
ingressou com um mandado de segurança contra o
secretário de Saúde do Estado, Nésio Fernandes, para
transferência de pacientes do Hospital Infantil de
Vitória para unidades hospitalares ou privadas
regulares. A medida, segundo o coordenador de
Direitos Humanos, Infância e Juventude Hugo Matias
Fernandes, é para evitar que algo similar ao que
aconteceu no Rio de Janeiro no último dia 12,
aconteça também aqui no Espírito Santo .

O coordenador se referiu ao incêndio no Hospital
Badim, no Rio de Janeiro , que deixou um total de 12
pessoas mortas e várias outras feridas.

> Ponto a ponto: as irregularidades no Hospital Infantil
de Vitória

A medida está tramitando no Tribunal de Justiça do
Estado (TJES). O pedido reforça que os pacientes
devem ser transferidos para locais que possuam
condições de segurança - em especial alvará de
funcionamento do Corpo de Bombeiros.

A DPES salienta que protocolou no último dia 4 de
setembro uma recomendação para que fossem
adotadas as medidas necessárias para o total
cumprimento da decisão liminar proferida na Ação Civil
Pública (ACP) em tramitação na vara da Infância de
Vitória.

> Para Bombeiros, Hospital Infantil de Vitória deveria
estar interditado

A DPES esclarece que não recebeu resposta aos
pedidos feitos e, identificando perigo iminente à
segurança e bem-estar dos pacientes, familiares e
funcionários, toma medidas jurídicas cabíveis.

O QUE DIZ A SESA

Questionada pela reportagem do Gazeta Online , a
Secretaria de Estado da Saúde (Sesa) informou em
nota que, a partir da notificação oficial e de uma
eventual decisão da Justiça, vai analisar quais
medidas administrativas deverá adotar sobre o
Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória, em Vitória.

A Sesa esclarece que, segundo a avaliação de risco
do Corpo de Bombeiros Militar e da equipe de

engenharia, os reparos emergenciais realizados foram
eficazes para prevenir riscos de incêndios na unidade ,
concluiu.

INSPEÇÃO NO INÍCIO DO MÊS

Defensores Públicos do Núcleo da Infância realizaram
uma inspeção no Hospital Infantil de Vitória no início
de setembro, e constataram que, mesmo diante de
uma decisão judicial de 2015, o local continua
funcionando sem alvará do Corpo de Bombeiros e da
vigilância sanitária .

No mesmo ano, a DPES informa que ingressou com
uma ACP pedindo, entre outras questões, a
regularização dos alvarás nos dois órgãos. A Justiça
deferiu liminar em março de 2015, determinando que o
Estado,  por  meio da Secretar ia  de Saúde,
regularizasse a situação, tendo sido fixada multa de
R$ 1 milhão.

> Crianças em contêiner: ata e vídeo confirmam fala
de secretário do ES

O órgão conclui dizendo que o mandado de segurança
é a medida jurídica que protege o cidadão da violação
ou ameaça de violação do direito - no caso do Hospital
Infantil, o direito à segurança. Isso porque, segundo a
Defensoria Pública, há risco concreto de uma
tragédia, pois já aconteceram , somente este ano, três
princípios de incêndio, todos controlados por
bombeiros de plantão no local.

R$ 63 MILHÕES GASTOS NOS ÚLTIMOS ANOS

A Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa do
Espírito Santo quer saber o destino do dinheiro
investido pelo Governo Estadual no Hospital Infantil,
em Vitória. Aproximadamente R$ 63 milhões foram
gastos com a Unidade nos últimos cinco anos ,
segundo a Comissão. Apesar dos gastos, a situação é
de completo abandono. Por causa disso, a Comissão
de Saúde quer um levantamento para saber qual foi o
destino deste recurso.

MINISTRO DA SAÚDE FALA DO HOSPITAL

O ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, esteve
no Espírito Santo na segunda-feira (16) para visitar as
obras do Hospital Materno Infantil, em Colinas de

11



GAZETA ONLINE / ES - CIDADES. Ter, 17 de Setembro de 2019
TJES

Laranjeiras, na Serra.

Questionado sobre a situação do Hospital Infantil de
Vitória, que funciona sem alvará do Corpo de
Bombeiros e da Vigilância Sanitária, além de uma
série de irregularidades, o ministro lamentou a falta de
manutenção no prédio onde funciona o hospital .

Mandetta, no entanto, afirmou ter conversado com o
secretário da Saúde do Estado, Nésio Fernandes, que
garantiu resolver o problema que vem preocupando a
população capixaba.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/cidades/2019/0

9/defensoria-sobre-o-infantil--queremos-evitar-tragedia-

similar-a-do-rio-1014198937.html
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ES é condenado a pagar R$ 22 mil a homem
processado injustamente

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Ter, 17 de Setembro de 2019
TJES

Por Redação

O Estado do Espírito Santo foi condenado a pagar
mais de R$20 mil em indenização a um homem que foi
processado por um crime cometido por outra pessoa.
O erro de identificação foi reconhecido somente um
ano após a notificação judicial do requerente. A
decisão é do juiz Valeriano Cezário Bolzan, da Vara
Única de Venda Nova do Imigrante.

Segundo o autor, ele foi surpreendido por um oficial de
justiça, que foi a sua residência e lhe notificou de um
processo criminal ajuizado contra ele e mais duas
pessoas. A ação era referente à prática dos crimes de
roubo, receptação com emprego de arma de fogo e
agressão física. Ele acrescentou que desconhecia os
fatos relacionados àquela citação e que, por isso,
procurou um advogado para sua defesa.

Em continuidade, o autor narrou que, após muita
dificuldade, conseguiu descobrir quem teria praticado
o crime do qual ele era acusado. Foi descoberto que
esse terceiro, quando autuado em flagrante, deu o
nome do autor para se livrar da persecução penal.
Essa pessoa teria, inclusive, beneficiado-se de
livramento condicional, em razão do requerente não
possuir antecedentes, ao contrário do responsável
pelos crimes.

O autor destacou que não foi feita a conferência dos
dados pessoais do preso em flagrante, caso contrário
teriam percebido que ele não era quem dizia ser. O
requerente também ressaltou que somente um ano
após a notificação judicial houve o reconhecimento do
erro. Após estes fatos, o Ministério Público excluiu o
requerente da ação criminal, todavia, o autor defendia
que sua honra e moral, àquela altura, já haviam sido
violados.

Em contrapartida, o Estado defendeu que não havia
prova de responsabilidade subjetiva e que, caso os
fatos fossem comprovados, teriam gerado um "mero
aborrecimento", o qual não motivaria indenização.

Em análise do caso, o juiz Valeriano Bolzan
considerou que não haviam controvérsias sobre o
ocorrido, uma vez que o Estado não negou as
alegações e ainda apresentou provas que reportavam
o caso. Em continuação, o magistrado considerou que
a situação vivida pelo autor não foi um mero

aborrecimento, mas que ela abalou a dignidade,
idoneidade e saúde mental do requerente.

Desta forma, o juiz considerou que o autor da ação faz
jus à indenização e, assim, condenou o Estado ao
pagamento de R$12 mil referentes aos danos morais
sofridos pelo autor. O magistrado também sentenciou
o requerido ao pagamento de R$10,2 mil em
indenização por danos materiais, os quais são
relativos aos gastos advocatícios do autor.

Fonte: TJES

Site:

https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/55362/es-

condenado-pagar-r-22-mil-homem-processado-

injustamente
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Ressocialização para egresso do sistema
prisional vira lei em Piúma-ES
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Por Redação

O Projeto Recomeçar, que cuida do acompanhamento
de reeducandos no cumprimento de pena em regime
aberto, agora é lei no Município de Piúma. O programa
foi lançado em outubro do último ano, por meio de
termo de cooperação, com o objetivo de estabelecer
parcerias com órgãos públicos e sociedade civil para
prestar assistência e contribuir com a ressocialização
dos condenados que cumprem pena em regime
aberto.

Desde então, passaram a ser ofertados cursos de
capacitação profissional e educação visando à
promoção da cidadania, à ressocialização dos
reeducandos e à diminuição da reincidência criminal.

Em junho deste ano, 23 reeducandos que cumpriam
pena em regime aberto na Comarca de Piúma,
receberam diplomas de conclusão dos cursos de
empreendedorismo, auxiliar de serviços gerais e
auxiliar de logística e produção. A cerimônia de
formatura, que aconteceu na APAE de Piúma, foi uma
parceria entre Poder Judiciário, o Ministério Público
e a Secretaria de Assistência Social de Piúma e
contou com o apoio do Governo do Estado, por meio
da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS) e da
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Educação Profissional (SECTI).

O resultado foi tão significativo, que no último dia 02
de setembro, o Projeto Recomeçar foi normatizado
pela Lei Municipal nº 2.319, sancionada pelo prefeito
Ricardo Pereira da Costa. A legislação dispõe sobre o
Programa Municipal de Apoio aos Egressos do
Sistema Prisional do Espírito Santo e estabelece cotas
de 10% de vagas em programas municipais e postos
de t rabalho em empresas contratadas pela
municipalidade, o que segundo o juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca, Diego Ramirez Grigio Silva, é um
grande benefício para o projeto.

Lei Municipal nº 2.3192019

Fonte: TJES

Site:

https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/55361/ress

ocializacao-egresso-sistema-prisional-vira-lei-piuma-es
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Justiça condena Neidia: perda de mandato,
reclusão em semiaberto e multa de R$ 700

mil (Últimas)
 

JORNAL TEMPO NOVO ONLINE / ES. Ter, 17 de Setembro de 2019
TJES

Maria Nascimento

Uma decisão da juíza Letícia Maia Saude determinou
a perda do mandato da vereadora Neidia Maura
Pimentel (PSD), afastada das funções na Câmara da
Serra desde março de 2018. Neidia respondia ao
processo 0001828820180080048, onde era acusada
de peculato, concussão (rachid) e associação
criminosa.

A juíza fixou ainda pena de cinco anos e dez meses de
reclusão, convertidos em regime semiaberto, e
pagamento de 233 dias/multa; sendo que cada dia
equivale a três salários mínimos, em valores
referentes a março de 2019. Na prática, o valor da
multa é de aproximadamente R$ 700 mil.

Com isso, Neidia fica definitivamente afastada das
funções e ainda terá que pagar as custas processuais.
Cabe recurso ao Tribunal de Justiça do Espírito
Santo.

Outro acusado no processo, Flávio Serri, comemorou
a decisão. "Fui absolvido de todas as acusações, a
juíza finalizou o meu processo, que iniciou por causa
das mentiras de adversários políticos e pessoas que
se venderam para eles para prestarem falso
testemunho contra mim. Deus é maravilhoso e sua
justiça tarda mas não falha. Desde a fase da
investigação até agora foram 3 anos, fui grampeado,
tive meus sigilos bancários e fiscal quebrados. Essa
sentença me fortalece para continuar minha militância,
zelando pela probidade e o dinheiro público. A
população pode ver que sou inocente. Sigo em frente
agora mais motivado que nunca", afirmou.

A defesa da vereadora foi procurada para comentar a
decisão, mas até o momento não retornou ao contato
da reportagem.

Site: https://www.portaltemponovo.com.br/justica-

condena-neidia-perda-de-mandato-reclusao-em-

semiaberto-e-multa-de-r-700-mil/
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Preso injustamente por roubo e receptação,
morador de Venda Nova será indenizado em

R$ 20 mil (Geral)
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O magistrado entendeu que a situação vivida pelo
autor não foi um mero aborrecimento, mas que ela
abalou a dignidade, idoneidade e saúde mental do
requerente

17.09.2019

Foto e informação do TJES

Redação

O Estado do Espírito Santo foi condenado a pagar
mais de R$20 mil em indenização a um homem que foi
processado por um crime cometido por outra pessoa.
O erro de identificação foi reconhecido somente um
ano após a notificação judicial do requerente. A
decisão é do juiz Valeriano Cezário Bolzan, da Vara
Única de Venda Nova do Imigrante.

Segundo o autor, ele foi surpreendido por um oficial de
justiça, que foi a sua residência e lhe notificou de um
processo criminal ajuizado contra ele e mais duas
pessoas. A ação era referente à prática dos crimes de
roubo, receptação com emprego de arma de fogo e
agressão física. Ele acrescentou que desconhecia os
fatos relacionados àquela citação e que, por isso,
procurou um advogado para sua defesa.

Em continuidade, o autor narrou que, após muita
dificuldade, conseguiu descobrir quem teria praticado
o crime do qual ele era acusado. Foi descoberto que
esse terceiro, quando autuado em flagrante, deu o
nome do autor para se livrar da persecução penal.
Essa pessoa teria, inclusive, beneficiado-se de
livramento condicional, em razão do requerente não
possuir antecedentes, ao contrário do responsável
pelos crimes.

O autor destacou que não foi feita a conferência dos
dados pessoais do preso em flagrante, caso contrário
teriam percebido que ele não era quem dizia ser. O
requerente também ressaltou que somente um ano
após a notificação judicial houve o reconhecimento do
erro. Após estes fatos, o Ministério Público excluiu o
requerente da ação criminal, todavia, o autor defendia
que sua honra e moral, àquela altura, já haviam sido
violados.

Em contrapartida, o Estado defendeu que não havia
prova de responsabilidade subjetiva e que, caso os
fatos fossem comprovados, teriam gerado um "mero
aborrecimento", o qual não motivaria indenização.

Em análise do caso, o juiz Valeriano Bolzan
considerou que não haviam controvérsias sobre o
ocorrido, uma vez que o Estado não negou as
alegações e ainda apresentou provas que reportavam
o caso. "[.] O Estado, no momento do flagrante,
perguntou o nome do meliante e se satisfez com a
afirmação", disse.

Em continuação, o magistrado considerou que a
si tuação viv ida pelo autor não foi  um mero
aborrecimento, mas que ela abalou a dignidade,
idoneidade e saúde mental do requerente. "Veja que a
falta de padrões mínimos de segurança, qualidade,
eficiência e competência na atuação, o Estado foi
capaz, em um só ato: de dar livramento condicional a
um criminoso reincidente e foragido, e de receber a
denúncia, citar e manter no polo passivo da ação
criminal uma pessoa que nunca praticou delito algum e
que, por óbvio, nunca esteve detido e identificado
criminalmente", acrescentou Bolzan.

Desta forma, o juiz considerou que o autor da ação faz
jus à indenização e, assim, condenou o Estado ao
pagamento de R$12 mil referentes aos danos morais
sofridos pelo autor. O magistrado também sentenciou
o requerido ao pagamento de R$10,2 mil em
indenização por danos materiais, os quais são
relativos aos gastos advocatícios do autor.

"Também faz jus o requerente a ser indenizado pelos
valores gastos com a contratação de advogada [.]
Conforme comprovado nos autos, apenas após a
intervenção do advogado do autor [.] que foi
determinada a realização de perícia papiloscópica, que
comprovou o que ele alegava", concluiu.

Site:

http://www.noticiacapixaba.com/site/conteudo.asp?codi

go=6628
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Ex-primeira-dama foragida após mandado de
prisão
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TAG: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, CONDENAÇÃO, EX-PRIMEIRA DAMA,
COLATINA, DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO, JOGO
DE DAMAS, DESEMBARGADOR WILLIAN SILVA
RELATOR, MANDADOS DE PRISÃO, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO, MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS DO ESPÍRITO SANTO, JUIZ
MARCELO FERES BRESSAN, TERCEIRA VARA
CRIMINAL DE COLATINA, CRIME DE PECULATO,
A S S O C I A Ç Ã O  D A M A S  D E  C A R I D A D E ,
R E S S A R C I M E N T O ,  C O F R E S  P Ú B L I C O S ,
RECURSO, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/17/TVRECORDNEW

SES-18.28.10-18.30.46-1568727636.mp4
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Juiz que comanda inquérito tende a condenar
réu, diz estudo
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Fábio Zanini

Mesmo que não queira, um juiz é frequentemente
presa fácil de processos inconscientes que podem
torná-lo um árbitro injusto de decisões cruciais para a
vida das pessoas.

Só por esse motivo já se imporia a mudança no atual
m o d e l o ,  c o m  a  c r i a ç ã o  d a  f i g u r a  d o
magistrado responsável pela instrução processual,
defende Carlos Alberto Garcete, estudioso do tema.

Juiz criminal há 20 anos, Garcete atua no Tribunal do
Júri em Campo Grande (MS). Doutor em Direito
Processual Penal pela PUC-SP e pós-doutorando pela
Universidade de Lisboa , publicou tese em 2016 sobre
o tema .

A ideia, em linhas gerais, é dividir entre dois juízes
a instrução criminal e o julgamento de processos, hoje
concentrados em uma mesma pessoa. O modelo é
usado em países como Itália, França, Chile, Paraguai,
Colômbia e México, entre outros.

A proposta de criar o chamado juiz de garantias não é
nova, mas voltou a ganhar força no Congresso após a
divulgação dos diálogos mostrando proximidade entre
o  en tão  j u i z  Se rg io  Moro  e  o  p rocu rado r
Deltan Dallagnol. Ela já foi aprovada no Senado, mas
ainda está pendente na Câmara.

Advogados de réus como o ex-presidente Luiz Inácio
Lula da Silva reclamaram de falta de isenção de Moro
ao julgá-los. A figura do juiz de garantias pode ser
incluída, ironicamente, no pacote de medidas
anticorrupção proposto pelo agora ministro da Justiça.

Para Garcete, a divulgação dos diálogos dá impulso a
essa discussão, mas o debate independe da atual
polêmica.

O ser humano tem uma tendência natural de
querer reconfirmar suas decisões. Com o juiz é a
mesma coisa. Se eu autorizo medidas de busca e
a p r e e n s ã o ,  i s s o  a c a b a  i n f l u e n c i a n d o
meu lado psicológico e reforça minha tendência a
condenar. Se eu absolver, é como se estivesse
reconhecendo que cometi uma falha na fase anterior ,
afirma.

Em sua tese, Garcete toma emprestada da psicologia
a chamada Teoria da Dissonância Cognitiva, pela qual
o indivíduo tem a tendência de minimizar elementos
que fragilizem suas convicções e busca outros que as
confirmem.

Essa teoria embasou um experimento promovido pelo
jurista e filósofo alemão Bernd Schunemann, que
Garcete cita em sua tese.

Em 2000, Schunemann escreveu o artigo O Juiz Como
um Terceiro Manipulado no processo Penal , baseado
em pesquisa feita com 58 juízes e promotores na
Alemanha.

Os juízes foram divididos em dois grupos, com base
na análise de uma situação hipotética. Os que, numa
situação simulada, tomaram decisões acerca
da instrução processual, optaram por condenar os
réus de forma unânime. O outro grupo, que não teve
contato com a fase de instrução, dividiu-se entre
condenações e absolvições de maneira equilibrada.

É possível depreender que o juiz que tenha participado
ativamente da investigação preliminar, notadamente
quando se coloca na equivocada função de coprodutor
de provas, estará viciado para as fases seguintes da
persecução , afirma Garcete em sua tese.

O juiz de garantias atuaria em todas as fases do
processo anteriores ao oferecimento da denúncia por
parte do Ministério Público, incluindo medidas
cautelares, ações de busca e apreensão e tomada de
depoimentos.

À Folha Garcete declarou que não vê o risco de
passarem a existir duas categorias de juízes, alguns
mais importantes que outros. Essas divisões na
magistratura são normais e já existem. Hoje, há juiz de
homicídio, juiz de Tribunal do Júri etc. Cada um tem
sua importância , afirma.

Seriam criadas, por essa proposta, varas de garantia ,
como ho je  ex i s tem as  espec ia l i zadas  em
determinados temas como fazenda e infância e
juventude, por exemplo.

Também não seria necessário, afirma ele, haver
contratação de novos juízes para preencher essas
vagas adicionais. Bastaria haver uma readequação. O
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juiz terá menos carga de trabalho em cada processo,
então compensará isso cuidando de mais processos ,
declara.

Em cidades pequenas,  juízes poder iam ser
emprestados de localidades maiores, atuando na
instrução de processos por videoconferência, caso
necessário.

A ide ia ,  prev is ive lmente,  é  cont roversa.  A
Ajufe (Associação dos Juízes Federais) é contra a
mudança por questões práticas e jurídicas, embora
esteja aberta a discutir o tema, segundo seu
presidente, Fernando Mendes.

Praticamente 40% das comarcas brasileiras só têm um
juiz, e isso poderia criar um problema operacional,
de não haver uma estrutura adequada para a figura do
juiz de garantias , afirma Mendes.

S e g u n d o  e l e ,  o  s i s t e m a  b r a s i l e i r o
sempre funcionou bem com base na estrutura atual,
em que o juiz cuida desde a fase de investigação. Isso
não o torna suspeito para o julgamento da causa ,
declara.

Mendes diz, contudo, que o tema tem evoluído. O
problema operacional poderia ser resolvido com ajuda
da tecnologia, com a criação de juízes de garantia
regionais, atendendo a diversas cidades à distância. A
mudança poderia ocorrer de forma gradual , afirma.

Divisão do processo

O juiz de garantias fica responsável por tomar
decisões sobre o caso até que o Ministério Público
apresente a denúncia. Depois, outro juiz decide o
resultado do julgamento

Função

O juiz de garantias autoriza escutas telefônicas, ações
de busca e apreensão, tomada de depoimentos e
ações cautelares, entre outras decisões próprias da
fase de instrução processual

Críticas

Há dificuldades em aplicar a medida em comarcas
com poucos juízes e, para que a medida funcionasse,
seria necessário reformular o Judiciário brasileiro

Site: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/09/juiz-

que-comanda-inquerito-tende-a-condenar-reu-diz-

estudo.shtml
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Direto no cartório: CNJ permite alterar
sobrenome dos pais sem decisão judicial

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Ter, 17 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A modificação do nome do genitor no registro de
nascimento e no de casamento dos filhos, em
decorrência de casamento, separação, divórcio, pode
ser requerida em cartório, mediante a apresentação da
respectiva certidão. É o que determina o Provimento
82/2019 da Corregedoria do Conselho Nacional de
Justiça.

Na prática, passou a ser permitida em todo o país a
correção do sobrenome dos genitores nos registros de
nascimento e de casamento dos filhos, sem o
necessário ajuizamento de ação de retificação.

Segundo o CNJ, haverá uma grande redução das
ações de retificações e os documentos retratarão o
nome atual dos genitores, evitando-se desgastes em
viagens internacionais, hospedagens e até mesmo na
apresentação de documentos aptos a comprovar a
filiação em situações cotidianas.

A norma destaca que é direito da personalidade ter um
nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome
e que ter o patronímico familiar dos seus genitores
consiste no retrato da identidade da pessoa, em
sintonia com princípio fundamental da dignidade
humana".

De acordo com o provimento, também poderá ser feito
em cartório o acréscimo do patronímico de genitor ao
nome do filho menor de idade, quando houver
alteração do nome do genitor em decorrência de
separação, divórcio ou viuvez, ou nos casos em que a
filho tiver sido registrado apenas com o patronímico do
outro genitor.

Se o filho for maior de 16 anos, no entanto, o
acréscimo do patronímico exigirá o seu consentimento.

Clique aqui para ler o Provimento 82.

(Por Gabriela Coelho / Fonte: Conjur)

?? Veja também:

? M ega Combo de Petições - 14 x 1 - Exclusão do
ICMS, Revisão da Vida Toda, Previdenciário,
Bancário, Penal, Cível, Tributário e muito mais...

? Cronograma 30 Dias para Aprovação na OAB - O
melhor custo benefício em Planejamento de Estudo do

Mercado

? Petições Imobiliárias 2019 - Um acervo completo de
Petições envolvendo Direito Imobiliário + 4 Combos
Exclusivos - Usucapião, Possessórias, Contratos,
Escrituras

Site:

https://pautajuridicabr.jusbrasil.com.br/noticias/7577190

31/direto-no-cartorio-cnj-permite-alterar-sobrenome-dos-

pais-sem-decisao-judicial?ref=news_feed
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Ex-presidente da Câmara da Serra é
condenada a cinco anos de prisão por rachid
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Afastada das funções desde abril de 2018, a ex-
presidente da Câmara da Serra, Neidia Maura
Pimentel (PSD), foi condenada a cinco anos e 10
meses de reclusão, em regime semiaberto, mais 233
dias/multa, equivalentes a cerca de R$ 700 mil. Ela é
acusada de prática de peculato e "rachid", que é
apropriação indébita de parte de salário de um
servidor público.

A sentença foi assinada semana passada pela juíza
Letícia Maia Saúde, que no mesmo ato absolveu
Flávio Serri, à época diretor de controle interno e
considerado um dos auxiliares mais próximos de
Neidia, com papel destacado no processo de
afastamento das funções públicas de ambos e a
substituição pelo atual presidente, Rodrigo Caldeira
(Rede), posteriormente reeleito para o cargo. Da
decisão judicial ainda cabe recurso.

O processo é decorrente de inquérito policial, a cargo
da delegada de Crimes Contra a Administração
Pública (Decap), Maria Denise de Carvalho, que
indiciou Neida e Flávio Elias Serri.

Segundo o inquérito, em 2015, Neidia iniciou um
esquema de desvio de verbas por meio da indicação
para contratação de funcionários por empresas
prestadoras de serviços à Câmara, a fim de que eles
se fil iassem ou desenvolvessem trabalhos em
benefício do PSD.

As investigações que motivaram o afastamento das
funções e a perda do mandato de Neidia Maura
foram marcadas por vários recursos na Justiça e
embate entre blocos políticos, que resultou em
paral isação dos t rabalhos na Câmara,  com
manifestações populares a fim de que projetos de
interesse da cidade pudessem ser votados.

Um dos últimos recursos foi negado pelo ministro Luiz
Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF). Ele rejeitou,
em abril desse ano, pedido da defesa de Neidia Maura
para ela retornar às atividades na Câmara Municipal.
De acordo com a decisão de Fux, o recurso de habeas
corpus apresentado pela defesa de Neidia alegou que
não foi localizado qualquer flagrante de ilegalidade ou
abuso do poder que autorizasse a concessão do
pedido.

O ministro manteve a denúncia do Ministério Público

do Espírito Santo (MPES), segundo a qual ocorreu
apropriação de salários dos seus assessores
comissionados, no montante de R$ 694 mil.

Site: https://seculodiario.com.br/public/jornal/materia/ex-

presidente-da-camara-da-serra-e-condenada-a-cinco-

anos-de-prisao-por-rachid
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Preso advogado que levava ordem de
traficantes para quadrilha

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES1. Ter, 17 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAGS:  ADVOGADO,  PRESO,  ORDEM DE
TRAF ICANTE,  SERRA,  MORTE,  OAB -ES ,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/17/TVGAZETAAFGL

OBOES-12.14.05-12.16.20-1568734330.mp4
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O STF decidiu que uniões estáveis entre
pessoas do mesmo sexo tem que ser

consideradas como família
 

TV GLOBO / NACIONAL - BOM DIA BRASIL. Ter, 17 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Tags: Lei, Entidade familiar

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/17/TVGLOBOSP-

08.42.02-08.42.36-1568725617.mp4
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Advogado é preso acusado de levar ordem de
assassinato para quadrilha

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - BOM DIA ES. Ter, 17 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: ASSASSINATO, TRAFICANTE, ORDEM DE
ASSASSINATO, QUADRILHA, ADVOGADO PRESO,
PRESÍDIO, OAB, NA SERRA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/17/170919_tvgazeta

_bomdiaes_serra_advogado.mp4
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Idoso é agredido por bandido dentro da
própria casa e precisa ser internado

 

BANANAL ON/LINE / ES - NOTÍCIAS. Ter, 17 de Setembro de 2019
TORNOZELEIRA ELETRÔNICA

Um homem, de 79 anos, foi vítima de um criminoso,
dentro da própria residência.

O suspei to ,  que ut i l izava uma tornozele i ra
eletrônica, foi contratado pelo pedreiro chefe para
auxiliar em uma obra na casa, e aproveitou que estava
sozinho com o idoso para cometer o crime.

De acordo com a ocorrência policial, o senhor foi
encontrado pela mulher, que acionou o Samu. O
homem foi levado para o hospital São Lucas e
precisou ser internado.

A Polícia foi até a casa, mas uma testemunha
informou que o criminoso já havia fugido em uma
bicicleta, com a TV de 43 polegadas do casal.

Até o momento, a Polícia Militar não encontrou o
suspeito.

Fonte: Tribuna

Continua depois da Publicidade:

Site: https://bananalonline.com.br/idoso-e-agredido-por-

bandido-dentro-da-propria-casa-e-precisa-ser-internado/
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Idoso é agredido por bandido dentro de casa
em Vila Velha

 

TV TRIBUNA / SBT ES - TRIBUNA NOTICIAS 1° EDIÇÃO. Ter, 17 de Setembro de 2019
TORNOZELEIRA ELETRÔNICA

T A G S :  I D O S O ,  A G R E S S Ã O ,  B A N D I D O ,
TORNOZELEIRA ELETRÔNICA, VILA VELHA, SAMU,

Notícias Relacionadas:

TV TRIBUNA - SBT ES
Idoso é agredido por bandido dentro de casa em Vila Velha

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/17/TVTRIBUNASBT

ES-11.57.18-11.57.56-1568733032.mp4
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Confeiteiro que diz ter sido preso por engano
no ES deixa a cadeia
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Após sete dias preso, o confeiteiro Gilmar Ribeiro
Paim, de 42 anos, ganhou liberdade provisória. Ele
afirma que foi detido injustamente após ter o
documento de identidade perdido há 17 anos e usado
por um criminoso . A família denunciou o caso e o
Ministério Público do Espírito Santo (MPES) solicitou
perícia grafotécnica, identificação criminal e citação do
réu. Enquanto o caso passa por análise, Gilmar
responde pelo crime em liberdade.

A PRISÃO

O confeiteiro estava em uma agência bancária na
tarde de 5 de setembro deste ano quando recebeu
uma ligação da mulher, dizendo que havia um homem
aguardando por ele. Gilmar foi para casa, no bairro
N o v a  R o s a  d a  P e n h a  I I ,  e m  C a r i a c i c a ,
quando descobriu que o homem era um oficial de
Justiça com um mandado de prisão.

Foi horrível, nunca imaginei passar por isso. Me
mandaram tirar relógio, celular... Ele não me deixou
nem entrar em casa. Eu pensei: mas eu não fiz nada,
sempre trabalhei honestamente. Minha família entrou
em pânico. Minhas filhas de 12 e 15 anos agarram
minhas pernas pra eu não ser levado. Elas choraram
muito. Eu pensei: eu preciso ficar tranquilo, porque eu
não fiz nada, tenho que provar isso , lembra.

> Homem preso injustamente por morte de jovem no
Rio é libertado

O confeiteiro completou que foi levado, algemado,
para a 4ª Delegacia Regional de Cariacica, onde
passou uma noite dormindo em um lençol forrado no
chão, ao lado de outro detido. Pela manhã, ele
foi encaminhado ao Centro de Triagem de Viana
(CTV), onde ficou por sete dias.

CONVÍVIO COM DETENTOS

O tempo todo fui tratado como criminoso. Jamais
imaginei isso. Foi humilhante entrar no presídio. Fiquei
em uma cela 21 pessoas que tinha capacidade apenas
para  se is ,  tendo  em v is ta  que  e ram t rês
beliches. Os presos dormiam amontoados no chão
frio. Eu sofri com isso porque tenho problema de
coluna. A gente fazia as refeições dentro da cela,
enquanto outros faziam necessidades fisiológicas. Era
horrível , conta.

Gilson completou que dividiu cela com traficantes e
homicidas perigosos. Ele conta que chegou a
conversar com eles e disse, na ocasião, que estava
preso injustamente. Porém, segundo ele, preferiu ficar
iso lado para não par t ic ipar  das conversas
relacionadas à criminalidade. Ele diz que sentiu medo
e chorava todos os dias.

> Maioria das celas está com o dobro da capacidade
de presos no ES

O papo lá dentro é só crime. Fiquei mais sozinho,
quieto. Quando contei minha história, eles disseram
que acreditavam em mim, que dava para sentir que eu
não era bandido. Todo tempo que eu fiquei lá, só
pensava em como eu ia sair, como estavam as minhas
fi lhas... A hora demora muito para passar na
prisão. Senti medo e chorei todos os dias , lembra.

LIBERDADE PROVISÓRIA

Na última quarta-feira (11), o confeiteiro recebeu a
notícia que tanto esperou: a prorrogação da prisão que
permite que ele responda em liberdade. A decisão da
justiça aconteceu após o Ministério Público solicitar
perícia grafotécnica, identificação criminal e citação do
réu.

O Gilmar estava com mandado prisão desde 2003,
referente a um tráfico de drogas que ele não cometeu.
O caso envolve um homem e um taxista, detidos em
2002 durante uma abordagem com seis pacotes
de macarrão instantâneo contendo maconha dentro,
que seriam levados para um presídio. O detido fugiu
no ano segu in te .  No processo não tem o
documento do preso. Ao ser abordado, o homem
apenas deu o nome de Gilmar e dos pais dele. Mas
passou outros dados errados, como data de
nascimento e naturalidade , explicou o advogado do
caso, Cristiano Ferreira Costa.

Para o advogado, houve erro na época, pois o homem
não foi identificado de forma correta.

A   p o l í c i a ,  n a  é p o c a ,  n ã o  f e z  o  t r a b a l h o
correto. Quando alguém é preso sem documentos há
um procedimento a ser seguido, pois tem que
identificar a pessoa. Mas, na ocasião, não acessaram
os registros de documentos de identidade que a
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polícia tem acesso. No processo também não há
fotos. A unica coisa que a policia fez na época foi
colher as digitais. Então só com o resultado do exame
da coleta das digitais do criminoso preso em 2002,
comparando com as do Gilmar, ficará comprovada a
inocência dele , diz.

> Família diz que confeiteiro foi preso injustamente
após perder documento

DECISÃO

A decisão, do juiz Carlos Henrique Rios do Amaral
Filho, da 1ª Vara Criminal de Viana, afirma que como
não estão presentes os pressupostos para a
decretação a prisão cautelar, a detenção passa
a representar apenas uma antecipação da punição.

Revogo a prisão preventiva do réu Gilmar Ribeiro
Paim mediante compromisso, e imponho ao mesmo as
medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Processo Penal, quais sejam: I - comparecimento
mensal em juízo para informar e justificar atividades
neste Juízo até a prolação da Sentença; II -
comparecimento aos atos processuais que for
intimado; Expeça-se o competente alvará de soltura. O
acusado deve se apresentar em Juízo no primeiro dia
útil subsequente a sua soltura para apresentar telefone
pessoal e de familiares próximos para contato e
endereço atualizado , afirmou.

A sentença completou: Oficie-se nos exatos termos
sol ic i tados pelo Ministério Público  para o
Departamento de Identificação - DEI/SPTC para a
devida identificação e esclarecimento das alegações
da Defesa do réu, aduzindo que o Sr. Gilmar Ribeiro
Paim não se trata da mesma pessoa que foi autuada
em flagrante delito no dia 25/02/2002, remetendo-se a
papeleta original constante de fls. 24 destes autos
para a realização de exame pericial comparativo de
digitais colhidas no referido documento e grafotécnico
com a referida pessoa , finaliza.

Do lado de fora da cadeia, familiares de Gilmar foram
aguardá-lo para ele ir para casa.

A tarde advogado chegou falou que tinha uma notícia
boa pra mim, que eu ia sair naquele dia. Chorei
demais. Minha família veio toda de São Mateus para
me receber na porta do presídio. Foi emocionante. Até
os funcionários da portaria da cadeia se emocionaram
, lembra.

Notícias Relacionadas:

NOTÍCIA AGORA ONLINE - ES
Confeiteiro que diz ter sido preso por engano no ES deixa a cadeia

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/09

/confeiteiro-que-diz-ter-sido-preso-por-engano-no-es-

deixa-a-cadeia-1014198808.html
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Confeiteiro que diz ter sido preso por engano
no ES deixa a cadeia (Liberdade)
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Após sete dias preso, o confeiteiro Gilmar Ribeiro
Paim, de 42 anos, ganhou liberdade provisória. Ele
afirma que foi detido injustamente após ter o
documento de identidade perdido há 17 anos e usado
por um criminoso . A família denunciou o caso e o
Ministério Público do Espírito Santo (MPES) solicitou
perícia grafotécnica, identificação criminal e citação do
réu. Enquanto o caso passa por análise, Gilmar
responde pelo crime em liberdade.

A PRISÃO

O confeiteiro estava em uma agência bancária na
tarde de 5 de setembro deste ano quando recebeu
uma ligação da mulher, dizendo que havia um homem
aguardando por ele. Gilmar foi para casa, no bairro
N o v a  R o s a  d a  P e n h a  I I ,  e m  C a r i a c i c a ,
quando descobriu que o homem era um oficial de
Justiça com um mandado de prisão.

Foi horrível, nunca imaginei passar por isso. Me
mandaram tirar relógio, celular... Ele não me deixou
nem entrar em casa. Eu pensei: mas eu não fiz nada,
sempre trabalhei honestamente. Minha família entrou
em pânico. Minhas filhas de 12 e 15 anos agarram
minhas pernas pra eu não ser levado. Elas choraram
muito. Eu pensei: eu preciso ficar tranquilo, porque eu
não fiz nada, tenho que provar isso , lembra.

> Homem preso injustamente por morte de jovem no
Rio é libertado

O confeiteiro completou que foi levado, algemado,
para a 4ª Delegacia Regional de Cariacica, onde
passou uma noite dormindo em um lençol forrado no
chão, ao lado de outro detido. Pela manhã, ele
foi encaminhado ao Centro de Triagem de Viana
(CTV), onde ficou por sete dias.

CONVÍVIO COM DETENTOS

O tempo todo fui tratado como criminoso. Jamais
imaginei isso. Foi humilhante entrar no presídio. Fiquei
em uma cela 21 pessoas que tinha capacidade apenas
para  se is ,  tendo  em v is ta  que  e ram t rês
beliches. Os presos dormiam amontoados no chão
frio. Eu sofri com isso porque tenho problema de
coluna. A gente fazia as refeições dentro da cela,
enquanto outros faziam necessidades fisiológicas. Era
horrível , conta.

Gilson completou que dividiu cela com traficantes e
homicidas perigosos. Ele conta que chegou a
conversar com eles e disse, na ocasião, que estava
preso injustamente. Porém, segundo ele, preferiu ficar
iso lado para não par t ic ipar  das conversas
relacionadas à criminalidade. Ele diz que sentiu medo
e chorava todos os dias.

> Maioria das celas está com o dobro da capacidade
de presos no ES

O papo lá dentro é só crime. Fiquei mais sozinho,
quieto. Quando contei minha história, eles disseram
que acreditavam em mim, que dava para sentir que eu
não era bandido. Todo tempo que eu fiquei lá, só
pensava em como eu ia sair, como estavam as minhas
fi lhas... A hora demora muito para passar na
prisão. Senti medo e chorei todos os dias , lembra.

LIBERDADE PROVISÓRIA

Na última quarta-feira (11), o confeiteiro recebeu a
notícia que tanto esperou: a prorrogação da prisão que
permite que ele responda em liberdade. A decisão da
justiça aconteceu após o Ministério Público solicitar
perícia grafotécnica, identificação criminal e citação do
réu.

O Gilmar estava com mandado prisão desde 2003,
referente a um tráfico de drogas que ele não cometeu.
O caso envolve um homem e um taxista, detidos em
2002 durante uma abordagem com seis pacotes
de macarrão instantâneo contendo maconha dentro,
que seriam levados para um presídio. O detido fugiu
no ano segu in te .  No processo não tem o
documento do preso. Ao ser abordado, o homem
apenas deu o nome de Gilmar e dos pais dele. Mas
passou outros dados errados, como data de
nascimento e naturalidade , explicou o advogado do
caso, Cristiano Ferreira Costa.

Para o advogado, houve erro na época, pois o homem
não foi identificado de forma correta.

A   p o l í c i a ,  n a  é p o c a ,  n ã o  f e z  o  t r a b a l h o
correto. Quando alguém é preso sem documentos há
um procedimento a ser seguido, pois tem que
identificar a pessoa. Mas, na ocasião, não acessaram
os registros de documentos de identidade que a
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polícia tem acesso. No processo também não há
fotos. A unica coisa que a policia fez na época foi
colher as digitais. Então só com o resultado do exame
da coleta das digitais do criminoso preso em 2002,
comparando com as do Gilmar, ficará comprovada a
inocência dele , diz.

> Família diz que confeiteiro foi preso injustamente
após perder documento

DECISÃO

A decisão, do juiz Carlos Henrique Rios do Amaral
Filho, da 1ª Vara Criminal de Viana, afirma que como
não estão presentes os pressupostos para a
decretação a prisão cautelar, a detenção passa
a representar apenas uma antecipação da punição.

Revogo a prisão preventiva do réu Gilmar Ribeiro
Paim mediante compromisso, e imponho ao mesmo as
medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Processo Penal, quais sejam: I - comparecimento
mensal em juízo para informar e justificar atividades
neste Juízo até a prolação da Sentença; II -
comparecimento aos atos processuais que for
intimado; Expeça-se o competente alvará de soltura. O
acusado deve se apresentar em Juízo no primeiro dia
útil subsequente a sua soltura para apresentar telefone
pessoal e de familiares próximos para contato e
endereço atualizado , afirmou.

A sentença completou: Oficie-se nos exatos termos
sol ic i tados pelo Ministério Público  para o
Departamento de Identificação - DEI/SPTC para a
devida identificação e esclarecimento das alegações
da Defesa do réu, aduzindo que o Sr. Gilmar Ribeiro
Paim não se trata da mesma pessoa que foi autuada
em flagrante delito no dia 25/02/2002, remetendo-se a
papeleta original constante de fls. 24 destes autos
para a realização de exame pericial comparativo de
digitais colhidas no referido documento e grafotécnico
com a referida pessoa , finaliza.

Do lado de fora da cadeia, familiares de Gilmar foram
aguardá-lo para ele ir para casa.

A tarde advogado chegou falou que tinha uma notícia
boa pra mim, que eu ia sair naquele dia. Chorei
demais. Minha família veio toda de São Mateus para
me receber na porta do presídio. Foi emocionante. Até
os funcionários da portaria da cadeia se emocionaram
, lembra.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/09

/confeiteiro-que-diz-ter-sido-preso-por-engano-no-es-

deixa-a-cadeia-1014198808.html
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Capixaba lança livro sobre violência contra a
mulher e a importância de tipificar o

feminicídio
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A capixaba mestre em direito e especialista em
trabalhos de igualdade de gênero, Renata Bravo,
lança o livro "Feminicídio: tipificação, poder e discurso"
nesta quarta-feira (18), em Vitória.

A obra, que marca a estreia de Renata na literatura e é
fruto de sua dissertação de mestrado dela, convida o
leitor a uma importante reflexão sobre o discurso e da
prática cotidiana do patriarcado que estrutura e
modula as relações sociais no mundo ainda no século
XXI.

O livro discorre sobre a importância da tipificação do
feminicídio como uma política pública que busca
romper a invisibilidade e a naturalização da violência
contra a mulher.

"As diversas formas de violências praticadas contra a
mulher sempre permearam a sociedade brasileira,
todavia, até pouquíssimo tempo, o Estado e a
sociedade em geral se mostravam bastante tolerantes
com tais violências, até que, após denúncia do Brasil
nos órgãos internacionais por violação de direitos
humanos das mulheres, o país criou a Lei n.º 11.340
de 2006, conhecida popularmente como a Lei Maria da
Penha . Ocorre que as referidas medidas protetivas e
o maior rigor na instrução criminal e no apenamento
dos agressores (quando os processos são
condenatórios) não estão sendo suficientes para, de
forma isolada, impedir que as mulheres continuem
sendo ameaçadas, agredidas fisicamente e, por fim,
mortas em relações domésticas e familiares", comenta
a autora.

Nos últimos 12 meses, 1,6 milhão de mulheres foram
violentadas no Brasil, enquanto 22 milhões (37,1%) de
brasileiras passaram por algum tipo de assédio. Os
dados são de um levantamento do Datafolha feito em
fevereiro deste ano, encomendado pela ONG Fórum
Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) para avaliar o
impacto da violência contra as mulheres no Brasil.

Quando os números são referentes ao Espírito Santo,
de janeiro a agosto deste ano já foram registrados 23
casos confirmados de feminicídio, de acordo com a

Secretaria Estadual de Segurança Pública (Sesp).

Os números alarmantes apontam para uma situação
cada vez mais recorrente na sociedade. E foi tomada
pelo sentimento de chamar atenção para esta
assustadora realidade e apresentar alternativas para
uma mudança de cenário, que a capixaba resolveu
escrever o livro.

Para embasar o texto e trazer dados reais que
fundamentam a pesquisa apresentada no livro, Renata
analisou processos que tramitam na 1ª Vara Criminal
de Vitória. A escolha pela análise específica dos
casos ocorridos no Espírito Santo se deu pelo estado
ter uma das capitais em que mais mulheres são
mortas por motivos sexistas - dado retirado do Mapa
da Violência: homicídio de mulheres no Brasil.

"Tendo em vista a análise de discursos presentes em
seis processos judiciais que versam sobre o crime de
feminicídio, tentado ou consumado, foi possível
verificar que muito ainda precisa ser pensado com
relação às políticas públicas de enfrentamento das
violências praticadas contra mulheres. Percebeu-se
que a política pública do Governo Federal brasileiro
com relação ao feminicídio, as Diretrizes Nacionais
para Investigar, Processar e Julgar com Perspectiva
de Gênero as Mortes Violentas de Mulheres
( fem in i c íd i os )  não  es tá  sendo  obse rvada
adequadamente pelo estado do Espírito Santo nas
figuras do Ministério Público e do Poder Judiciário.
Isso ocorre especificamente quando se percebe o
silenciamento quanto ao uso do termo feminicídio nas
denúncias, alegações finais e nas decisões judiciais, o
que pode estar ocorrendo por desconhecimento dos
agentes públicos quanto à existência das referidas
Diretrizes", ressalta.

Dividido em três capítulos que se conectam e buscam
levar ao entendimento histórico deste fenômeno da
violência contra a mulher, o l ivro apresenta
elementos sólidos para a compreensão de que tipificar
o feminicídio é fundamental para o enfrentamento
desta problemática e, segundo a autora, uma possível
alternativa para uma mudança.

O primeiro capítulo apresenta a ideia de masculinidade
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e virilidade como construção histórica da sociedade
patriarcal brasileira e como o patriarcado influencia na
prática de violência contra as mulheres. Já no segundo
capítulo, demonstra-se como ocorreu a construção
histórica dos direitos das mulheres no cenário
internacional até ser absorvido no Brasil.

Para finalizar, o terceiro capítulo relaciona discurso e
poder, na visão de Michel Foucault, para verificar
como os discursos dos processos criminais de
feminicídios são construídos. Também é feita uma
análise se o Poder Judiciário e o Ministério Público
capixabas estão observando as Diretrizes Nacionais,
ao investigar, processar e julgar os casos de mortes
violentas de mulheres.

"Feminicídio: tipificação, poder e discurso passa a
integrar uma leitura importante e primordial para todas
as pessoas que se colocam nas diferentes frentes de
luta para preservação da vida das mulheres no Brasil",
destaca a professora e vice-reitora da Ufes, Ethel
Maciel, que assina o prefácio da obra.

Veja o plantão de últimas notícias do G1 Espírito
Santo

Site: https://g1.globo.com/es/espirito-

santo/noticia/2019/09/16/capixaba-lanca-livro-sobre-

violencia-contra-a-mulher-e-a-importancia-de-tipificar-o-

feminicidio.ghtml
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Novo sistema de adoção e de acolhimento é
tema de capacitação da Ejud-MS
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Durante todo o dia, magistrados e servidores
participam do curso que aborda o novo sistema de
adoção e de acolhimento (SNA). O treinamento é do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e está sendo
realizado em Mato Grosso do Sul a pedido do
Corregedor-Geral de Justiça, Des. Sérgio Fernandes
Martins, por meio da Escola Judicial (Ejud-MS).

Na abertura do evento, o diretor-geral da Ejud-MS,
Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, lembrou que, por
meio do curso, o CNJ traz modelos, técnicas e
conhecimento a fim de que haja uma padronização no
sistema de adoção.

"Queremos sempre estar em dia com as novidades
tecnológicas para que haja perfeito entrosamento
entre as comarcas e o CNJ, no tema adoção. O
Tribunal de Justiça, por intermédio da Ejud-MS, trouxe
o curso e está sempre apoiando iniciativas de
interesse da magistratura. A Ejud está sempre aberta
a sugestões. Sejam todos bem-vindos!".

Para falar sobre as novas funcionalidades do Sistema
de Adoção e de Acolhimento (SNA) está na Capital
Helerson Elias Silva, especialista em psicologia
jurídica e mestre em distúrbios do desenvolvimento.
Ele é servidor do TJES, autor do sistema Siga, que
serviu de base para o SNA e acompanhou a evolução
do processo de transformação.

Destaque-se ainda que o novo sistema foi lançado em
agosto de 2018 e, desde então, tem sido aprimorado.
A implantação desse sistema iniciou-se gradualmente
em todos os estados do país. Para operar o sistema é
necessária uma formação específica para que seus
uti l izadores insiram dados de forma correta,
tempestiva, sempre visando o potencial máximo do
sistema.

Helerson explicou que as atividades do dia seriam
executadas em um ambiente de treinamento, em um
simulacro do sistema a ser utilizado nas comarcas, em
razão de não ser possível usar dados reais.

"A realidade sempre impõe novos desafios, novas
configurações. Se cada um que trabalha com o
sistema não entender a necessidade de alimentá-lo
corretamente, não alcançaremos os resultados
esperados. Trabalhamos com a camada da população
mais vulnerável, que são as crianças, muitas vezes

sem ninguém que as represente; que são tiradas de
seus lares para própria proteção. Esse público merece
um sistema que dê conta da gama de possibilidades
que acontecem com elas", explicou.

A juíza Kelly Gaspar Duarte Neves, diretora do Foro
na comarca de Aparecida do Taboado, participa desse
treinamento pela primeira vez, embora opere o
sistema há alguns anos. "A expectativa é que com a
capacitação e uma visão geral do sistema consigamos
efetivamente operá-lo. Porque atualmente existe uma
grande dif iculdade em encontrar os casais e
acabamos trabalhando com as equipes de cada
comarca. Utilizamos a lista de antiguidade de cada
comarca porque não conseguimos visualizar em
território nacional, resultado da não operacionalização
correta do sistema. Espero sair deste curso capacitada
para utilizar um sistema moderno, sem as dificuldades
do anterior".

Para o juiz de Coxim, Bruno Palhano Gonçalves, que
também faz o curso pela primeira vez, as expectativas
são grandes, já que pretende levar as informações
para a comarca e compartilhar com os outros
magistrados.

"É fundamental que o sistema propicie ao juiz fazer
uma melhor gestão das informações. A demanda é
muito grande e canalizar essas informações, de
ambos os lados, da adoção e do acolhimento, é
importante. E essa tecnologia veio para isso", disse.

De acordo com Bruno, em Coxim não existem mais
instituições de acolhimento, apenas o serviço de
acolhimento familiar. "São sete famílias em Coxim e
mais algumas em Alcinópolis e nenhuma está com
crianças que necessitam dessa proteção. Apenas em
setembro, já recebi dois pedidos de casais para
adoção. Assim, esses canais são importantes para se
alcançar famílias e crianças em todo o Estado, em
todo o Brasil. Com o banco de dados, não ficaremos
limitados à comarca", completou.

Site: https://www.tererenews.com/novo-sistema-de-

adocao-e-de-acolhimento-e-tema-de-capacitacao-da-

ejud-ms/
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Advogado é preso suspeito de transmitir
ordem de presos para matar rivais

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES2. Seg, 16 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

ADVOGADO, PRESO, SUSPEITO, TRANSMITIR,
ORDEM, PRESO, MORTE, RIVAIS, NA SERRA,
BAIRRO DA PENHA, CIDADE DE VITÓRIA,
DELEGADO, RODRIGO SANDI MORI, OAB-ES,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/16/TVGAZETAAFGL

OBOES-19.18.29-19.20.51-1568672877.mp4
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Ação conjunta dos Ministérios Públicos
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PODER JUDICIÁRIO

A Ç Ã O ,  C O N J U N T A ,  M I N I S T É R I O
PÚBLICO,FUNDAÇÃO, SOS, MATA ATLÂNTICA,
MPES, IBAMA, IEMA, IDAF,

Multimídia:
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Professor universitário deve ser indenizado
após ser ameaçado por pai de aluna no ES
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